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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 2 DE JUNHO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
POSSE DE SUPLENTE DE VEREADOR:
CONVIDO O SENHOR NICANOR ANTUNES DO NASCIMENTO PARA QUE SE DIRIJA AQUI NA FRENTE, A FIM DE PRESTAR O COMPROMISSO DE POSSE E ASSUMIR A CADEIRA PERTENCENTE AO MDB NESTA CASA LEGISLATIVA.
O PRESIDENTE FICA EM PÉ PARA LER O COMPROMISSO

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO, EXERCENDO, COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DE MEU CARGO”.
O VEREADOR DEVERÁ DIZER: “ASSIM PROMETO”

CONVIDO O VEREADOR NICANOR ANTUNES DO NASCIMENTO PARA QUE ASSINE O TERMO DE POSSE E TOME ASSENTO EM SUA CADEIRA.
_____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETOS DE LEI Nºs 68/25 A 69/25

* PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 4/25

* REQUERIMENTOS Nºs 15/25 A 18/25

* INDICAÇÕES Nºs 44/25 E 45/25
 * PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 63/25 A 65/25
___________________________________________________________________

MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI Nº 68 DE 2025, Altera a Lei nº 4.590, de 7 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC.
A alteração refere-se à nomenclatura da Coordenadoria, passando para Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, em consonância com a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, instituída pela Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e com as diretrizes da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil – SEDEC.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 68/25.

_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI Nº 69 DE 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 84.466,00, para contabilização da execução da programação orçamentária decorrente da emenda impositiva nº 74/2024, referente à construção do Capitel dos Beatos Manuel e Adílio.

Também para contabilização da compra de cadeirinhas para o transporte escolar da educação infantil e  de bebedouros para o Ginásio Municipal de Esportes.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 69/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 4 DE 2025, Institui o “Dia S de Valorização e Reconhecimento do Serviço Social do Comércio Sesc e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Senac”, a ser comemorado no dia 16 de maio, data reconhecida em referência aos atos públicos organizados pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo – CNC em todo o Brasil.

Este projeto tem por inspiração os projetos de lei nºs 2134, de 2024, e 18, de 2025, da Assembleia Legislativa do Estado. 
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 4/25.
_____________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 64/25, Altera a Lei nº 3.837, de 2004, que cria o Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente – COMUPAM.

A alteração refere-se ao art. 4º da referida lei, quanto à composição do Conselho.
Relator da CCJ: Luis da Silva
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 64/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 64/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 65/25, Altera a Lei Municipal nº 6.165, de 2025, que autoriza a concessão de uso de bem público à Associação Hospital de Caridade de Três Passos – SAMU/SALVAR.

A alteração refere-se ao inciso III do art. 4º da referida lei, bem como da alínea c) da Cláusula Terceira do termo de concessão de uso, para fazer constar que o seguro do veículo será de responsabilidade do Município.

Relator da CCJ: Sandro
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 65/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 65/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 67/25, Altera a Lei Municipal nº 6.023 de 12 de dezembro de 2023 e a lei 6.082 de 18 de junho de 2024, que autorizam o Poder executivo proceder na contratação emergencial de serventes.

A alteração refere-se ao § 2º do art. 1º das referidas leis, a fim de constar que a renovação das contratações emergenciais pode ser por igual período (seis meses), até completar dois anos.
Relator da CCJ: Luis da Silva e Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 67/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 67/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E ROSANA SCHERER, PRESIDENTE DA CCJ E VICE-PRESIDENTE DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 68/25 (alteração da lei que criou a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 69/25 (abre crédito especial no orçamento vigente):

VEREADORA ROSANA SCHERER – VICE-PRESIDENTE DA COF: ____________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 4/25 (institui o Dia S de Valorização do SESC e do SENAC):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ________________

VEREADORA ROSANA SCHERER – VICE-PRESIDENTE DA COF: ____________

______________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1 - Dauri

2 - Claudemir

3 - Rosana

4 - Luis Costa

5 - Sandro

6 - Luis da Silva

7 - Paulo

8 - Diego

9 - Ingomar

10 - Nicanor

11 - Flavio

__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


